PROJETO DE LEI Nº 019/2016, DE 21 DE MARÇO DE 2016. 


Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, a título gratuito, bem imóvel da Mitra Diocesana de Frederico Westphalen – Capela São Pedro -, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, a título gratuito, da Mitra Diocesana de Frederico Westphalen - Capela São Pedro, organização religiosa, inscrita no CNPJ sob o nº. 89.986.400/0011-01, com sede na Rua Monsenhor Vitor Batistella, n. 857, Centro, nesta cidade, referente à Capela São Pedro, com sede na Linha Encruzilhada, interior deste Município, do imóvel com a seguinte descrição:

“Fração de terras, com área de 2 156,00m² (dois mil, cento e cinquenta e seis metros quadrados), do lote rural nº 142, da 8ª secção Fortaleza, situada neste Município, confrontando: ao norte, por uma estrada, onde mede 60,00 metros; ao sul, com terras do mesmo lote nº 142, pertencente aos vendedores; a leste, ainda com terras do mesmo lote nº 142, pertencente aos vendedores, medindo naquela face 55,00 metros, e neste, 50,00 metros; e, a oeste, ainda com terras do mesmo lote nº 142, pertencente à compradora, onde mede 25,00 metros.” Conforme matrícula nº 11.178 do Livro nº 2, do Registro de Imóveis da Comarca de Frederico Westphalen.

Art. 2º Fica reservada à Mitra Diocesana de Frederico Westphalen – Capela São Pedro, a posse do referido bem por prazo indeterminado.

Art. 3º Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de março de 2016. 
 


_____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal









Ofício nº 113/2016                                                             Frederico Westphalen, 21 de março de 2016.


Senhor Presidente:


Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o inciso III do art. 51 da Lei Orgânica Municipal, o projeto de lei nº 019/2016, que autoriza o Poder Executivo a receber em doação, a título gratuito, imóvel pertencente à Mitra Diocesana de Frederico Westphalen, descrito no texto do citado projeto de lei, a fim de habilitar o Município a receber, através de emenda parlamentar da União Federal, o montante de R$ 250 000,00, destinado ao desporto comunitário, com vista à ampliação do ginásio comunitário de Linha Encruzilhada, interior deste Município.

Assim sendo, submeto o presente projeto de lei à apreciação dessa colenda Câmara Municipal, a expectativa de vê-lo aprovado.

Atenciosamente, 


ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal









À Sua Excelência:
Vereador Lidio Pedro Signori
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
